
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013  

Acrescenta o art. 12-A e modifica o art. 55 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar 

que a Administração Pública e as empresas 

contratadas divulguem, em seus sítios na Internet, 

informações sobre a execução de obras e 

serviços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 12-A: 

“Art. 12-A. Sem prejuízo do disposto no art. 8º, IV, da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, os órgãos e entidades da 

Administração Pública deverão divulgar, em seus sítios oficiais na 

Internet, informações atualizadas sobre os cronogramas de 

execução e de pagamento de todas as obras e serviços contratados, 

com dados detalhados sobre os prazos e custos de cada etapa.” 

Art. 2º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso XIV e § 4º: 

“Art. 55. ............................................................... 

............................................................................... 

XIV – a obrigação do contratado de manter em seu sítio na 

Internet acesso à página “Contratações com a Administração 

Pública”, em que deverá divulgar informações atualizadas sobre o 

cronograma de execução e de pagamentos de obras e serviços 

contratados com a Administração Pública, com dados detalhados 

sobre os prazos e custos de cada etapa. 

............................................................................... 
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§ 4º Fica dispensado da obrigação referida no inciso XIV do 

caput o contratado que não tenha celebrado contrato de valor 

superior ao limite de dispensa de licitação referido no art. 24, inciso 

I.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A divulgação de informações sobre as obras públicas e os 

serviços contratados pela Administração Pública é essencial para aumentar 

a transparência sobre a gestão pública. Com acesso franqueado a esses 

dados, os cidadãos podem acompanhar de perto e fiscalizar diretamente a 

execução dos contratos celebrados pela Administração para obras e 

serviços. 

Este projeto acrescenta dispositivos à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993), para 

instituir a obrigatoriedade de divulgação na Internet, para todos os órgãos e 

entidades da Administração, em seus sítios oficiais, de informações sobre a 

execução e os pagamentos de todos os contratos de obras e serviços. As 

informações divulgadas deverão abranger os detalhes da execução física e 

desembolsos financeiros das obras e serviços, minudenciando prazos e 

custos para cada etapa. 

Além da Administração, também deverão divulgar 

informações sobre os cronogramas de execução e pagamento as empresas 

contratadas para realizar as construções e prestar os serviços. Os cidadãos 

poderão, assim, consultar nos sítios da Internet das construtoras e 

prestadoras de serviço as informações sobre os contratos celebrados com o 

Poder Público. Excluímos dessa obrigatoriedade apenas as empresas que 
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mantenham exclusivamente contratos de pequeno vulto com a 

Administração, dentro do limite de dispensa de licitação para obras e 

serviços de engenharia – hoje em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) –, para 

não onerar esses contratantes, que, muitas vezes, são microempresas e não 

dispõem de páginas na Internet. 

Certos da contribuição que este projeto traz para a moralidade 

e transparência na gestão pública, solicitamos o apoio dos Senhores e 

Senhoras Senadores. 

Sala das Sessões,  

 

Senador VITAL DO RÊGO 


